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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10835.721214/2013-87

Recurso n° Embargos

Resolucio n®  2402-000.789 — 4* Camara/2* Turma Ordinaria
Data 9 de outubro de 2019

Assunto IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA

Embargante = FAZENDA NACIONAL
Interessado SILMARA GALINDO SEBE

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o
presente processo até a decisdo definitiva no processo 10183.722470/2011-41.

(documento assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira- Presidente.
(documento assinado digitalmente)

Paulo Sergio da Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da
Silveira, Gregério Rechmann Junior, Francisco Ibiapino Luz, Luis Henrique Dias Lima, Paulo
Sergio da Silva, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Renata Toratti Cassini e Wilderson Botto
(suplente convocado).

RELATORIO

Tratam-se de embargos de declaragao opostos pela Procuradoria da Fazenda
Nacional (fls 618) em face do Acoérdio 2402007.033, datado de 12.03.2019 (fls. 606),
proferido por esta 2* Turma Ordinaria, da 4* Camara, da 2* Se¢do deste CARF, por meio do
qual deu-se provimento parcial ao recurso voluntario da contribuinte, para afastar parte do
crédito langado, sob o entendimento de que tal montante ja havia sido constituido e
definitivamente mantido em outro processo administrativo autébnomo (PAF
10183.722470/2011-41), no qual figura como sujeito passivo a Unido das Escolas Superiores
de Cuiaba (UNIC) - CNPJ 33.005.265/000131.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o presente processo até a decisão definitiva no processo 10183.722470/2011-41.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira- Presidente.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Sergio da Silva - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Gregório Rechmann Junior, Francisco Ibiapino Luz, Luís Henrique Dias Lima, Paulo Sergio da Silva, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Renata Toratti Cassini e Wilderson Botto (suplente convocado).
   RELATÓRIO 
 Tratam-se de embargos de declaração opostos pela Procuradoria da Fazenda Nacional (fls 618) em face do Acórdão 2402007.033, datado de 12.03.2019 (fls. 606), proferido por esta 2a Turma Ordinária, da 4a Câmara, da 2a Seção deste CARF, por meio do qual deu-se provimento parcial ao recurso voluntário da contribuinte, para afastar parte do crédito lançado, sob o entendimento de que tal montante já havia sido constituído e definitivamente mantido em outro processo administrativo autônomo (PAF 10183.722470/2011-41), no qual figura como sujeito passivo a União das Escolas Superiores de Cuiabá (UNIC) - CNPJ 33.005.265/000131.
 Por entender que houve erro material na motivação para a exclusão de parte do crédito lançado, decidida no acórdão recorrido (uma vez que o PAF 10183.722470/2011-41 ainda não transitou em julgado administrativo, pois o sujeito passivo daquele processo ingressou com ação de mandado de segurança em face de decisão que inadimitiu recurso especial apresentado a 2ª CSRF), a Procuradoria da Fazenda embargou a decisão sob exame, cuja propositura foi regulamente admitida pelo Presidente da Turma (fls 625).
 É o relatório.
 VOTO
 Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator.
 Conhecimento
 Os embargos atendem aos requisitos de admissibilidade, portanto, devem ser conhecidos.
 Do erro material apontado 
 Analisada a decisão recorrida, verifica-se que, de fato, a exclusão parcial do crédito lançado no presente processo fundamentou-se no pressuposto de ter havido o trânsito administrativo do PAF 10183.722470/2011-41, no qual figura como sujeito passivo a União das Escolas Superiores de Cuiabá (UNIC) - CNPJ 33.005.265/000131.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para que seja afastada do lançamento a parte já decidida pelo CARF no processo 10183.722470/2011-41, nos termos do voto do Relator. 
 Ocorre que tal juízo, motivador da decisão recorrida, mostrou-se equivocado, pois o sujeito passivo do citado processo interpôs ação de mandado de segurança contra a decisão que inadmitiu o recurso especial apresentado naquele processo, restando o referido mandamus pendente de solução judicial definitiva, cujo julgamento é necessário à conclusão do apontado feito administrativo.
 Conclusão
  Diante disso, apesar de considerar defensáveis, isoladamente, ambos os citados lançamentos, entende-se que não há fundamento legal para a exigência, em conjunto, dos dois autos de infração, sendo forçoso o SOBRESTAMENTO DO PRESENTE PROCESSO, até completar-se o trâmite administrativo do PAF 10183722470/2011-41.
 Assinado digitalmente
 Paulo Sergio da Silva � Relator
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Por entender que houve erro material na motivacao para a exclusdo de parte do
crédito langado, decidida no acérdao recorrido (uma vez que o PAF 10183.722470/2011-41
ainda ndo transitou em julgado administrativo, pois o sujeito passivo daquele processo
ingressou com acdo de mandado de seguranca em face de decisdo que inadimitiu recurso
especial apresentado a 2* CSRF), a Procuradoria da Fazenda embargou a decisdo sob exame,
cuja propositura foi regulamente admitida pelo Presidente da Turma (fls 625).

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator.
Conhecimento

Os embargos atendem aos requisitos de admissibilidade, portanto, devem ser
conhecidos.

Do erro material apontado

Analisada a decisdo recorrida, verifica-se que, de fato, a exclusdo parcial do
crédito lancado no presente processo fundamentou-se no pressuposto de ter havido o transito
administrativo do PAF 10183.722470/2011-41, no qual figura como sujeito passivo a Unido
das Escolas Superiores de Cuiaba (UNIC) - CNPJ 33.005.265/000131.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar
provimento parcial ao recurso voluntdrio para que seja afastada do
lancamento a parte jd decidida pelo CARF no processo 10183.722470/2011-
41, nos termos do voto do Relator.

Ocorre que tal juizo, motivador da decisdo recorrida, mostrou-se equivocado,
pois o sujeito passivo do citado processo interpds acao de mandado de seguranca contra a
decisdo que inadmitiu o recurso especial apresentado naquele processo, restando o referido
mandamus pendente de solu¢do judicial definitiva, cujo julgamento é necessario a conclusao
do apontado feito administrativo.

Conclusao

Diante disso, apesar de considerar defensaveis, isoladamente, ambos os citados
langamentos, entende-se que ndo ha fundamento legal para a exigéncia, em conjunto, dos dois
autos de infragdo, sendo forcoso o SOBRESTAMENTO DO PRESENTE PROCESSO, até¢
completar-se o tramite administrativo do PAF 10183722470/2011-41.

Assinado digitalmente

Paulo Sergio da Silva — Relator
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